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assinatura no caso de pLLgL'LLLLerLLo por clLeQLL-e. estando o mesmo sempre LLOLLLLLLLLLLVL), sendo

F!

thígaLoLio o CllbdllllflLlLLlFLLllÚ Llo ;LLLLLp-Lox L-LLLLe LªLLL LraLLsferêneia bancária;

« «. | ,
XLX — Relatório Final ele Execução ao ÚbjÉlCL LfoLLl'oL'LLLe eleLLLeLLLos que constam do art. ll da

Resolução 13 ªlL'ZÚl TCM:

XX — Relatório Final de Execução financeira, obseL-vLLLl'L o disporío no ami. ll da Resolução

l38l/20l TCM;

XXI -- Comprovante. de devolução dos saldos. “Financeiros 'L'Lflhã'Lllt?SCCle€SQ

(Ll — Prom LLeL regLL LLlLLL' cliLLde do mandam da Lllwelílllã da lí l'lllLL ade (& última ata de eleição da

diretoria registrada. no cartório) LLLLLenLL'caLlLL em cartório;

Xfílll » ALLo coLLsLLLLLLL'vo estaturo Social ou Login"! ou Lo da Entidade Bener ILC iária devidamente

L'egisrroda assegurando LL L-LmLpaLibiliL'lL-LLLL: eLLLL'e LL Llr alidade Lle iL'LsLLLoição e as ações

desenvolvidas;

XXLV -CarLz—Eod do CNP? , constando LL siLLLaçL-Lo. “L"l lV . PL da GBC;

)( XV CompLOL açao da regLLlaLic lacle Liical da ELLLidade kaÚÉÍLLlÉU 1a

Tempo de Sewíço — EL'FGTQ (CNPJe) Certidão de regularidade do l'TLLnLLo L'ª-Le garnnria por

da OSC);

b) PLLvaL de Lego laLLdade LLsca-Ll jLLLLLo à, Manda rede 11ng (£ NPJ da OSC e CPF Lio responsável

legal);

0) Prova de regularidade fiscal junto LºL l'ªnzenda Estadual (Cl—ER?— ”Lªr - JSC eCPF do responsável
leva l);

Ll) Proa-'a de regularidade Escal junto LL Fazenda Municipal (CNPJ da OSC e CPF do
responsável legal);

e) Certidão Ne gath-ade Débitos“. TL'szLLlhis'LLLL—L-— NDT CN' ld LLL OSC)

) CerLLLLão NegaLiL-LL de LiciLLLLLLes inidôneos , lCl' U'L'CÍÉ“ Lªll. da OSC & (Pr do oresponsável
leva!):

g) Certicâo Negativa de lnabiíiiados — TCU (CNPJ da DSC e CPF do responsável legal);

h) Certidão Negativa de. Comes Julgadas Irregulares; TCU CNPJ da OSC e CPF do
rcsponsàwel legal):

A

_i) Certidão da Situação de C em er Liostonveneme _ SEFAZ/"BA (CNPJ da USC);

Avenida lz-SLadoa unido,-:. nª:?!) l'ÉLjLLLLLLL %csqumeuzL'LLL'LL'LLL (L e 7ª" .:lLL-çlnr, L'L'LLLLL-LL'L'LL -- Saiª. Lsdor — BA CFP“ 40 (JIU-020- , TN ll l' " |." ill—':“.É'VL'Wªh-Víª _J“ ., L.L.LL,.lx_ .] l,) , _,l_,)
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k') C;:rtídão Negativa «;;;;itida peão ;;;-;;; «mg;! de « out:-«S do;; Município «do todo da Bahia «—

TCM «com base; ;; «; Resolução nº ião/ZOEZ/CNI «_ CNP; da OQCÍe TP? do "««—«esponsável loº gal).

XXV; «ªºrcvisão de msn VH ci: «emusos Dar; ;p;«.ga;;;«z;;«io do "verbª; rescisória;

XXVH - Comprovação da divulgacao na internet «: «em («mais «i;—;ívcis de S «vzs se des sociais e

dos estabelecimentos ou; «;;;;- exerça suas «;;;-«”os todaa as parcel-íam celebradas com &

Aclrniniso'açào Púbíica oonfomm estabelecia; ;;o Art. 1« 1 da Le; HOW/2034;

XXVIII-—U1«gi;1a« do amam; 3'f«;;câ;7«i« d:;( os) C;) ;;t:-; (S) «ªpoc-«"Eça; (S; mantida (;;) pela Entidade

bom—Amido: no; “(uai estejam «:; «««e=;«,;-«««««—. o «no;-c ºso «;;;-aida; dos recursos por fontes;

XXÍX — !l3e1;;o.nstrz-;tivo analítico das receitas auferidas; i;;c'íusivc rendínmntos Enanceiros e das

despe-Stas realizado.; com «de;;tiííoação ««as; ««:soootivas tono:: de leo «; (WSR cursos Federais,

Estaduais, hflonicipzús Recursos Ptóoúos. R' «fotusos «i;; Dooç ões),

131.15 Serão < losados ;?«Ío; && ;'€I;;<:io;;;«dos ;; ;;;;ªtas «: resultado:; de saunpridos sem justificativa
suficiente.

4.1.2 A organização de su:: odaoe «;;;? “ore-slam conta: tina! «ja boa & regulª; aplicação dos

«';:cursoS recebidos no prazo do até 96 (nova; “;;; «;; dias a «;;;;tia do «é;;níoo da wgénoêa da parceria

ou no hoo] de cada exemimo se adoração de;; parceria; exceder ;;;. ;« ' ;;;o.

4.1.3 A «:;«tid ;;o't: civil dex'má po; meio de seu ««p««s««;;;««t« (e goi “azo; «:o «star das pmstações

docontas cíamçõasi«;1o«m€m;i< cmo:

I : Não há «;;;; se «« quadm do «;;;;«n: os ;;; ramos de Pode—;“ ou do Ministério Púbíico ou

dirigente de órgão ou «moda;- da admin soaçoo público ;;;unícipaL como 'La-;;;;bén; cônjuge,

oompaoíwiro ou p;; «re; “to ;;;; linha; reta. Quimera; ou. por afinidade, até o segundo grau das
pessoas «;;erwithacios «'«osªm inciso:

[? — Não «:otm'atarà para; prestação de son-mos Serxfidorcs ou c;;;p;c3';.dos públi; os, íncíuindo

aquele.—; que ocupem cargos de provimento te;;;p«:«rzf;;ªío «««« exerçam função « gratijíicada de órgão

ou entidade da admioig'ttação púbâioz; municipai. ot; ainda, sou cônjuge: campanha:?ro ou

pmento em tinho «ctz; colam; :; ou oo; ««««;«M; ;;;«í «; segmch; (« glam ««:sSB WE ;;;;«s as hipóteses

provisius em 16; específica «: na lei de diretrizes orça;ne;;tá«'ias; &

[II—; ão smãomm; modos. «L;;q «;iqtmríituio:comosrecursosrop-assados:

&) membm do Pode; ou do ;vííoisaérí «o Público ou dírieg «;;;: de órgão ou entidade da
«':;drr;i;;'«f;trª ção munici pal ;

h) SCMÍUOI oa; cmp; egaoo público. i;;«zíusívo ;;;; «;;; «:!c que: «;;;-«:«ça Gago em comissão ou. função

de: conííança. de órgão ou entidade da; adioãoistração pública.; municipal, ou seu cônjuge,
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